LEI N.º 4.953/2021, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

“Altera a redação e acrescenta a alínea “a” ao inciso VII, do § 6º, do art. 1º, da Lei Municipal nº 4.554/2018 que “DISPÕE SOBRE A TITULARIDADE E FISCALIZAÇÃO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
ELONY EDGAR NYLAND, Presidente da Câmara de Vereadores de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
FAZ SABER, que o Plenário da Câmara de Vereadores aprovou, o Sr. Prefeito Municipal sancionou tacitamente, e eu promulgo a seguinte

LEI

Art. 1º. O inciso VII, do § 6º, do art. 1º, da Lei Municipal nº 4.554/2018 passa a viger com a seguinte redação:

“VII As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas de acordo com o previsto nas Leis Municipais nº 1671/99 e nº 1982/2002 ou das normas que vierem a substituí-las, salvo disposição em contrário, ficando, entretanto, estabelecidos o seguinte valor para os seguintes situações em específico:

a) 13 BCM´s para o caso de coleta realizada por veículos clandestinos, sem autorização prévia do Município, devendo ser aplicada em dobro em caso de reincidência e podendo ser aumentada até o triplo se o agente fiscalizador considerar que, em virtude da situação econômica do infrator, a multa inicialmente aplicada é irrelevante do ponto de vista financeiro.” (AC)  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dois Irmãos, 02 de agosto de 2021.
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